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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.028 DE 23 DE MARÇO DE  2016.

Autoriza a assinatura de convênio com a União Estudantil Araxaense.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica autorizado, o Poder Executivo, a celebrar convênio com a União Estudantil Araxaense, entidade declarada de utilidade pública municipal pela Lei nº 3.214 de 25 de fevereiro de 1997, possuidora do CNPJ nº 01.381.801/0001-07, com sede na Rua Olegário Maciel, nº 111, Sala 202, Centro, Araxá, Minas Gerais, para conceder subvenção no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) a serem liberados nas datas estabelecidas no Cronograma de Desembolso do Plano de Aplicação dos Recursos, ou em conformidade com as disponibilidades financeiras do Município.

Parágrafo Único – Constitui objeto do convênio, ora autorizado, a subvenção dos valores destinados à dar continuidade aos trabalhos sociais junto aos estudantes carentes do Município de Araxá.

Art. 2º. Para acorrer às despesas previstas na presente lei, fica autorizado, o Poder Executivo, a abrir crédito especial ao orçamento vigente, para tanto anulando parcialmente a dotação orçamentária consignada sob o número de ficha 637 no valor da subvenção.

 Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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